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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Curitiba, 19 de janeiro de 2022.

Ofício-Circular nº 19/2022 - DCJ-DMAP

Autos nº 0002031-48.2022.8.16.6000

 

 

Assunto: Comunicação da Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina sobre
possível falsificação de documento público

 

Excelentíssimos Senhores Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial, Excelentíssimas
Senhoras Juízas Corregedoras do Foro Extrajudicial, Senhores Agentes Delegados e Senhoras
Agentes Delegadas,

 

Encaminho-lhes cópia integral do expediente 0002031-48.2022.8.16.6000, dando-lhes ciência
acerca da comunicação da Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina sobre possível
falsificação de documento público, identificada pelo Tabelionato de Notas de Abelardo Luz-SC
em razão da divergência dos dados constantes no documento em relação àqueles arquivados
junto ao 2º Tabelionato de Notas de Araucária/PR.

 

Atenciosamente,

 

Des. ESPEDITO REIS DO AMARAL

Corregedor da Justiça
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Os anexos deste documento estão disponíveis no(s) link(s) abaixo:

https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6489005
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